
TUTORIAL
CADASTRO DE PRÉ-EMPENHO

PAGAMENTO BOLSISTAS RECURSOS PRÓPRIOS
UNIDADES REITORIA (Cód 2A)

O pré-empenho de Bolsas de Recursos Próprios será dividido em
duas partes:
PARTE 1 - realizada pela Seção de Bolsas da PRAE;
PARTE 2 - realizada pela unidade gestora responsável pelo
orçamento.

PARTE 1: (SEÇÃO DE BOLSAS PRAE)

ACESSAR >> Aplicação SIE 2.3.1

IMPORTANTE!
Todas as compras da UFSM devem ter empenho prévio.
Para realizar a solicitação de pré-empenho deverá primeiramente
ser digitado no sistema SIE e, para isso, temos que ter orçamento
disponível na estrutura de despesa que vamos efetuar a despesa
relativa a bolsas.

Abra a Aplicação 2.3.1;

Clique em “Novo”;

Na Aba “Principal” temos que preencher “Evento”, “Espécie”, “Tipo de



Licitação” e “Resumo Empenho”.

Na parte do “Evento” aparecem três tipos de eventos: Anulação, Empenho e
Reforço. (Quando se trata de um empenho novo, selecionamos “Empenho”;
Quando for necessária a anulação de um empenho já existente selecionamos
“Anulação”; Escolhemos “Reforço” quando já tivermos um empenho
realizado na estrutura orçamentária correspondente). Para fins didáticos,
aqui será preenchido o Evento “Empenho”.

Com relação à “Espécie”, quando se trata de um empenho, são mostrados três
tipos : “Compra Imediata (Empenho)”, “Contratos” e “Registro de Preço”.
Selecionar “Compra Imediata (Empenho)”.

No “Tipo de Licitação” aparecem três opções: “Entrada e Saída Direta”, “Não
se Aplica” e “Reposição em Estoque”. Selecione a opção “Não se Aplica”.

Na parte relativa ao “Resumo Empenho”, digite uma descrição que sintetize o
propósito do pré-empenho, por exemplo: “Empenho necessário à Bolsa 2A
(DCF)”.

Após os preenchimentos, clique em “Salvar” e vá para a aba “Empenhos”

Na Aba “Empenhos” temos que preencher “Unidade Administrativa”,
“Número do Processo”, “Credor”, “Fornecedor”, “Modalidade de Empenho”,
“Modalidade de Compra”, “Motivo” e “Unidade de Entrega”.

Na “Unidade Administrativa” preenchemos com o código da unidade que
realiza a 1ª parte do pré-empenho, nesse caso 01.06.00.00.0.0.



O “Número do Processo” equivale ao processo para pré-empenho de bolsas de
recursos próprios, que é aberto anualmente pela Seção de Bolsas para o
pagamento desse tipo de Bolsa no âmbito institucional.

No “Credor” deve ser escolhida a opção “Pessoa Jurídica”.

Na parte do “Fornecedor” deve-se preencher com o CNPJ da UFSM:
95.591.764/0001-05.

Com relação à “Modalidade de Empenho”, deve-se escolher a modalidade
“Estimativo”.

Na “Modalidade de Compra” seleciona-se a opção “08 - Não Aplicável”.

No que concerne ao “Motivo”, marque “104 - NÃO SE APLICA, LEI N.
8.666/93”.

A “Unidade de Entrega” refere-se à unidade responsável pelo recurso, nesse
caso, apenas exemplificadamente, tem-se o DCF (01.12.00.00.0.0).

Após os preenchimentos, clique em “Salvar” e vá para a aba “Orçamento de
Despesa”

Na Aba “Orçamento de Despesa” temos que preencher “Gestora” e em
seguida preencher os dados orçamentários informados pela unidade
responsável pelo recurso.

Na “Gestora”, deve-se clicar na lupa e pesquisar pelo código da Unidade
Gestora Responsável (UGR), que, nesse caso, preenchemos com a UGR 153877,
que refere-se ao DCF.

Em seguida, clique na lupa “Localizar” para inserir os dados orçamentários



necessários e aparecerá a tela a seguir:

Vá na Descrição e clique no botão , selecionando, após isso, a codificação de
despesa informada pela unidade responsável pelo recurso, que deve ter o Cod.
Despesa 3.3.9.0.18.00. Após isso, clique em “Selecionar”. Com isso, serão
preenchidos os campos necessários para essa 1ª parte na Aba “Orçamento de
despesa”.

Na Aba “Observação” temos que preencher “Nome de contato”, “Telefone de
contato”, “E-mail de contato” e “Observação”. Nessa primeira etapa, os
campos são preenchidos com os dados do/da Chefe/a da Seção de Bolsas da
PRAE. Após isso, clique em “Salvar”

A partir desse momento , será gerado o número do pré-empenho e será

liberada a Aba “Itens Empenho”. Clique em e será direcionado para



2.3.26 - Cadastro de Itens Com Alteração. Nessa parte, clique em e será
aberta a aba “Localizar produto”. Preencha O “Código Reduzido’ com
33901801 e clique em . A partir disso, serão preenchidos os dados da Sub-
aba 2.3.26.

Na Sub-aba 2.3.26 vá em “Valor Total Item” e coloque o valor indicado pelo
gestor. A título exemplificativo, colocaremos R$ 5.000,00, conforme podemos
visualizar abaixo. Ainda na Sub-aba 2.3.26 vá em “Complemento” e adicione a
finalidade da Bolsa, por exemplo: “Bolsa 2A (DCF). Depois disso, clique em
“Salvar” e feche a Sub-aba 2.3.26.

A partir disso, clique em e será aberta a Janela “Tramitação”. Em
Fluxo, selecione a “Aprovado pela Unid. Adm.”, vá em “Despacho” e coloque
“Empenho necessário à Bolsa 2A (DCF)” e clique em e confirme. O



pré-empenho cairá na Caixa Postal da unidade responsável pelo mesmo, que
pode ser aberta na Caixa Postal do SIE.



PARTE 2: (UNIDADE RESPONSÁVEL PELO RECURSO)

O Pré-Empenho tramitado pela PRAE chegará na Caixa da Unidade
responsável pelo recurso (nesse caso exemplificativo: o DCF).

Clique e abra o documento. Após isso, será exibida a tela do respectivo pré-
empenho (2.3.2 - Análise de Empenho pela Gestora), conforme pode ser
visualizada a seguir:



Em seguida, clique em e vá para a Aba “Orçamento de Despesa”.
Confira se os dados orçamentários estão corretos (Lançados pela Seção de

Bolsas da PRAE). Estando tudo certo, vá para o SEGUNDO e clique
nele.

Após isso, abrirá uma Aba denominada “Localizar Orçamento de Despesa”.
Aqui, aparecerão as informações vinculadas à unidade gestora responsável
pelo orçamento (Nesse caso, o DCF). Nesse momento já dá para verificar na
primeira coluna se há ou não orçamento disponível na estrutura da despesa
para a demanda. Nesse exemplo, percebe-se que não há (tendo em vista que o
pré-empenho é de R$ 5.000,00 e estão disponíveis apenas R$ 214,00). Nesse
caso, a unidade deverá providenciar orçamento junto aos responsáveis na
UFSM (PROPLAN) antes de prosseguir com o pré-empenho. Todavia, caso

exista saldo disponível, clique em , ou clique duas vezes na linha
que contém os dados orçamentários. Na figura seguinte pode ser visualizada a
tela.



Após isso, o SIE volta para a Aba 2.3.2 - Análise de Pré-Empenho pela
Gestora e os dados estarão preenchidos na parte de baixo da Aba “Orçamento
de despesa”. Note que essa Aba encontra-se completa a partir desse momento.

Depois de conferir se os dados estão corretos, clique em . Após ter
salvado, clique em e aparecerá a janela “Tramitação”. Em Fluxo,
selecione “Aprovado pela UGR - Envia para o Setor de Contabilidade”, vá em
“Despacho” e coloque “Pré-Empenho necessário à Bolsa 2A (DCF)” e clique
em e confirme. O pré-empenho cairá na Caixa Postal da unidade
responsável pelos demais encaminhamentos da demanda.



IMPORTANTE!

É imprescindível que a unidade responsável pelo recurso já tenha em seu
orçamento os valores necessários para bolsas, tendo em vista dar celeridade e fluidez ao
processo.

Recomenda-se que o pagamento de bolsistas ocorra sempre na mesma estrutura de
despesa. Por exemplo, se a Unidade indicou para a Seção de Bolsas o PI MGSTRN0100N,
PTRES 169875, Fonte 0100, ND 339018, no decorrer do exercício financeiro a mesma
deverá provisionar recursos para pagamento de bolsistas nessa mesma estrutura.

Caso a unidade não tenha todos os recursos para pagamento de bolsistas por um
período maior (por exemplo, um semestre cheio, ou até mesmo um ano) poderá ser
realizado REFORÇO de empenho, desde que seja na mesma estrutura de despesa . O
REFORÇO é muito similar ao pré-empenho, contudo, a unidade responsável pelo recurso
ao receber o REFORÇO em sua caixa postal necessita apenas conferir os dados e tramitar
o REFORÇO para a unidade responsável pelos demais encaminhamentos da demanda, no
“Fluxo” “Aprovado pela UGR - Envia para o Setor de Contabilidade”, preenchendo o
“Despacho com a observação correspondente: “Reforço de empenho necessário à Bolsa 2A
(unidade responsável pelo recurso).

Para que o REFORÇO possa ser tramitado com êxito, deve haver saldo disponível
na unidade responsável pelo recurso.

A parte orçamentária é definida e disponibilizada pela Pró-Reitoria de Planejamento.
Ela definirá a Ação ou Programa de trabalho com suas

respectivas natureza/programa/ações, bem como os valores a cada
centro/departamento. Quaisquer problemas com a parte orçamentária resolver com a
PROPLAN, programação orçamentária (COPLEC) , fone (55) 3220-8334 ou diretamente
no sistema SIE.

Demais dúvidas, a Seção de Bolsas da PRAE estará à disposição para
esclarecimentos: bolsasprae@ufsm.br, (55) 3220-8561. Av. Roraima, nº 1.000, Prédio 48-D,
3º Andar, Sala 310, Camobi, Santa Maria - RS

mailto:bolsasprae@ufsm.br
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